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Requerimento nº 001/2026 

  

Sr. Allysson Nordhan Albuquerque da Costa Brandão 
MD. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de São Francisco do 
Brejão/MA. 
 

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, na pessoa de 

Sua Excelência a Prefeita Edinalva Brandão Gonçalves, solicitando que seja 

decretado estado de calamidade pública no âmbito do Município de São 

Francisco do Brejão/MA, em razão da grave e prolongada seca que vem 

atingindo a zona rural, ocasionando expressivos prejuízos aos produtores rurais e 

à economia local. 

Justificativa 

O Município de São Francisco do Brejão enfrenta, nos últimos meses, um 

cenário crítico de estiagem, que tem comprometido de forma significativa a 

produção agrícola, a criação de animais e a subsistência de inúmeras famílias 

que dependem diretamente da atividade rural. 

A ausência de chuvas tem provocado perdas irreparáveis nas lavouras, 

além de agravar a vulnerabilidade socioeconômica dos pequenos e médios 

produtores rurais. A decretação de calamidade pública mostra-se necessária para 

viabilizar o acesso a recursos estaduais e federais, permitir a adoção de ações 

emergenciais, bem como possibilitar a implementação de políticas públicas 

voltadas ao enfrentamento dos efeitos da seca, em especial no apoio aos 

produtores rurais afetados. Assim, tal situação exige medidas excepcionais por 

parte do Poder Público. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO-MA, EM 3 DE FEVEREIRO DE 2026 
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